
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio'

Lido na Sessão
INDICAÇAO N° 1067/2025

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A DISPONIBILIZAÇÃO DE BICICLETAS

ELÉTRICAS PARA OS AíiENTES COMUNITÁRIOS

DE SAÚDE E PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS,

NO município de SORRISO - MT.

Progressistas

abaixo assinados, com asscnlo nesla Casa. de conformidade com o Ari. 115 do Regimento

Inlerno. RItQUEREM à Vlcsa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei

Fernandes. Prefeito Municipal, com cópias a Secretaria Municipal de Administração e a

Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade do Poder Executivo Municipal,

a disponibilizar de bicicletas elétricas para, os agentes comunitários de saúde e para os

agentes de endemias, no Município de Sorriso - MT.

WANDERLEY PAULO vereadorese

JUSTIFICATIVAS

Considerando que as bicicletas elétricas proporcionam um meio de transporte

ágil. econômico c ecologicamente correto, que pode otimizar o trabalho dos agentes, permitindo

que eles cubram uma área maior em menos tempo e com menor esforço físico:

/Considerando que a utilização de bicicletas elétricas reduz os custos operacionais

da Prefeitura com manutenção de veículos, combustível e estacionamento, representando uma

economia signillcativa a médio e longo prazo:

Considerando que a mobilidade facilitada por esses veículos melhora a

capacidade de resposta dos agentes em situações de urgência e na execução de campanhas de

sqitde pública, como a combale à dengue e outras endemias;
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Considerando que a iniciativa promove a saúde e o bem-eslar dos próprios

agentes, ao mesmo tempo em que fortalece a imagem de um município inovador

comprometido com a sustentabilidade e a qualidade de vida da sua população:

e

Considerando que o fornecimento de equipamentos adequados de trabalho é

essencial para o bom desempenho das funções dos servidores públicos, e a adoção de bicicletas

elétricas moderniza e valoriza o importante papel dos agentes de saúde e de endemias no nosso

município.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, cm 23 de setembro de
2025.
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